






















Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

Ano 12  Nº 2879
Divulgação segunda-feira, 13 de março de 2023 

– Página 38
Publicação terça-feira, 14 de março de 2023

CONSIDERANDO a  Lei  Municipal  nº.  1.471,  de  23 de novembro  de 
2021, que “dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde e Itaúba e demais providências”.

CONSIDERANDO a Resolução nº. 02, de 24 de fevereiro de 2023, do 
Conselho Municipal de Saúde de Itaúba/MT.

CONSIDERANDO o  art.  77,  inciso  I,  alínea  “e” da  Lei  Orgânica  do 
Município de Itaúba, Estado de Mato Grosso. 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Resolução nº. 002, de 24 de fevereiro de 2023, 
do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Itaúba/MT. 

Art. 2º Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde de Itaúba, 
Estado de Mato  Grosso,  a  realizar-se  em Itaúba,  no dia  31 de março de  2023,  devidamente 
aprovada  pelo Conselho  Municipal  de Saúde  de Itaúba/MT,  com a  promoção e realização do 
referido Conselho e da Secretaria Municipal de Saúde de Itaúba.

Art. 3º A Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o tema “Garantir 
Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã Vai ser Outro Dia”, com os seguintes  
eixos temáticos: 

I – O Brasil que temos. O Brasil que queremos; 
II  – O papel do controle social  e dos movimentos sociais para salvar 

vidas;
III – Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia;
IV – Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.

Art.  4º A Conferência  será  coordenada  pelo  Presidente  do  CMS ou 
Secretária Municipal de Saúde e na sua ausência, pela Vice-Presidente do sobredito Conselho ou 
representante legal.

Art. 5º A Secretária Municipal de Saúde expedirá mediante Portaria a 
estrutura e composição da Comissão Organizadora, bem como outras providências que norteará a 
conferência.

Art.  6º As  despesas  para  realização  da  referida  7º  Conferência 
Municipal  de  Saúde  de  Itaúba/MT,  correrão  por  contas  das  dotações  próprias  do  orçamento 
vigente.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, 

em 10 de março de 2023.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.

PUBLICADO  E  AFIXADO  NO  MURAL  DESTA  PREFEITURA 
MUNICIPAL NO PERÍODO DE 10/03/2023 A 10/04/2023.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2023
A Prefeitura Municipal de Jaciara - MT, através do Pregoeiro nomeado,  

torna público que, referente ao  o procedimento Licitatório - modalidade  PREGÃO n.º 001/2023, 
que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO CAMINHONETE ¾ ABERTA”,  onde foram vencedoras as  empresas  VALDOMIRO 
MARTINS FERREIRA MEI ao valor global de R$ 59.988,00 (Cinquenta e nove mil novecentos e 
oitenta  oito  reais)  e  HABNER HYGLENS FERREIRA SILVA  ao valor  global  de  R$ 57.480,00 
(Cinquenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais)

Jaciara-MT, 10 de março de 2023.

João Luiz dos Santos Dall’Oglio
Pregoeiro – Prefeitura Municipal de Jaciara/MT

 
LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2023

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através do Pregoeiro nomeado, 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, ao MENOR VALOR 
UNITÁRIO,  tendo por  objeto o  “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, MÁQUINAS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA-MT” nos termos da Lei 10.520/02, a realizar-se no dia 27 
DE MARÇO DE 2023 – 08:00 h - MT. Os interessados poderão obter o Edital completo através do 
site www.jaciara.mt.gov.br ou na Prefeitura, à Av. Antonio Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 07:30 às 
11:00 e das 13:00 às 17:30 horas. Informações: tel. (0**66) 3461 7925. 

Jaciara-MT, 10 de março de 2023.

João Luiz dos Santos DallOglio
Pregoeiro – Prefeitura Municipal de Jaciara

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

ATO

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
ISSQN – FIXO ANUAL PROFISSIONAL AUTÔNOMO LIBERAL
EXERCÍCIO FUNCIONAMENTO - 2023
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Secretário Municipal de Finanças e Administração do Município  de 
Juína,  Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  TORNA PÚBLICO que, com 
base  no art.  42,  incisos  II,  III  e  IV,  c/c o art.  207 e ss,  e  Anexo II,  ambos Lei Complementar  
Municipal n.º 1.905/2019, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Juína-MT, ficam 
NOTIFICADOS, pelo presente Edital, com prazo de  20 (vinte) dias corridos,  de forma global e 
impessoal, todas as pessoas, físicas ou jurídicas,  que se dediquem à indústria, ao comércio, à 
operações financeiras, à produção, à prestação de serviços, ou à atividades similares, em caráter 
permanente ou temporário, no Município de Juína-MT, que no dia 01 de janeiro de 2023 ocorreu o 
FATO GERADOR DO ISSQN – FIXO ANUAL PROFISSIONAL AUTÔNOMO LIBERAL.

NOTIFICA ainda,  que  qualquer  reclamação/impugnação  contra  o 
lançamento,  PODERÁ  ser realizada no prazo de  15 (quinze) dias corridos,  a contar dos 20 
(vinte) dias da data da publicação do presente Edital, da forma como dispõe os arts. 337 e ss., 
da  Lei Complementar Municipal n.º 1.905/2019. Na eventualidade de não ocorrer o pagamento 
espontâneo da obrigação, o ente municipal poderá submeter o seu crédito ao Poder Judiciário para 
cobrança,  através da competente Ação de Execução Fiscal,  onde serão exigidos os encargos  
originados pela demanda cível fiscal (despesas processuais e honorários advocatícios), ou ainda, a 
Protesto  Extrajudicial,  com  aplicação  de  multa,  juros,  correção  monetária  e  emolumentos  
cartorários, sem prejuízo da possibilidade de arresto, penhora e leilão de bens, visto que o bem  
comum de toda a coletividade exige que tributos sejam rigorosamente arrecadados.

Ficam os  IMPUGNANTES NOTIFICADOS, que segundo o disposto no 
art.  339,  da  Lei  Complementar  Municipal  n.º  1.905/2019,  uma  vez  julgada  improcedente  a 
impugnação,  o  FATO  GERADOR  DO  ISSQN  –  FIXO  ANUAL  PROFISSIONAL  AUTÔNOMO 
LIBERAL,  e  as  penalidades  impugnadas  ficam sujeitos  à  multa,  juros  de  mora  e  atualização 
monetária, a partir da data dos respectivos vencimentos. 

NOTIFICA outrossim,  que  os  contribuintes  do  ISSQN  -FIXO  ANUAL 
deverão  comparecer  no  Departamento  de  Tributação,  da  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e 
Administração, do Poder Executivo de Juína/MT (PREFEITURA MUNICIPAL), situado na Travessa 
Emmanuel,  n.º  33N,  Bairro  Centro,  no  Município  de  Juína-MT,  para  retirar  o  Documento  de 
Arrecadação  Municipal  –  DAM  ou  documento  equivalente,  para  fins  de  recolhimento  da 
mencionada Taxa de Renovação de Licença para Funcionamento. Qualquer outra informação a 
respeito de valores da TFL poderá ser obtida junto ao Departamento de Tributação, no endereço já  
citado acima.

NOTIFICA por fim que:

I  – o  FATO GERADOR DO ISSQN – FIXO  ANUAL PROFISSIONAL 
AUTÔNOMO LIBERAL, referente ao Exercício Financeiro do ano de 2023 DEVERÁ ser recolhida 
em PARCELA ÚNICA com vencimento ATÉ 30 DE ABRIL 2023 ou PARCELADO em até 08 (oito) 
parcelas fixas, mensais e consecutivas, devendo o pedido de parcelamento ocorrer entre a data de 
lançamento anual do crédito, até 30 (trinta) de abril do ano de lançamento.

II – caso as datas estabelecidas acima vencer em sábados, domingos e 
feriados,  os  vencimentos  ficarão  automaticamente  prorrogados  para  o  primeiro  dia  útil  
subsequente;

III- os contribuintes que por quaisquer motivos não ficarem cientes da 
notificação do lançamento por uma das formas previstas no art. 42, da Lei Complementar Municipal 
n.º  1.905/2019,  deverão  procurar  o  Departamento  de  Tributação  da  Secretaria  Municipal  de  
Finanças  e  Administração,  do  Poder  Executivo  do  Município  de  Juína/MT  (PREFEITURA 
MUNICIPAL) situado na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT, 
para regularizar a sua situação junto ao Fisco Municipal;

IV  – a  omissão  ao  disposto  do  presente  Edital  constitui  infração  ao 
Código Tributário Municipal, nos termos do art. 100, c/c o art. 104, inciso I, da Lei Complementar  
Municipal  n.º  1.905/2019,  sujeitando o  infrator  à  penalidade de multa  de  05  (cinco)  Unidades 
Fiscais Municipais – UFMs, a teor do art. 109, inciso II, do mesmo Diploma Legal citado acima,  
sem  prejuízo  de  outras  penalidades  previstas  na  legislação  vigente,  bem  como,  crime  de 
sonegação  tipificado  no  Código  Penal,  quando  constatada  vantagem  indevida,  em  razão  da 
omissão;

V- se verificado posteriormente mediante Ação Fiscal ou por qualquer 
outro meio legal, que o contribuinte beneficiou-se por não ter prestado a Declaração no prazo legal,  
o  fato  deverá  ser  encaminhado  ao  Ministério  Público  Estadual  para  apuração  de  eventual  
cometimento do crime tipificado como sonegação fiscal; e 

VI  –  a  realização  de  vistoria  prévia  in  loco pelos  Agentes  da 
Municipalidade para efeitos da expedição da Licença ou Alvará Anual  de Funcionamento e do 
lançamento da Taxa de Licença para Funcionamento para estabelecimento de produção, comércio, 
indústria e prestação de serviços, radicados no Município de Juína/MT, é facultativa, podendo os 
Agentes realizarem vistorias e atos de fiscalização a qualquer tempo do exercício financeiro.

 

Publicação   Oficial   do   Tribunal   de   Contas   de  Mato   Grosso    –    Lei   Complementar   475   de   27   de   setembro   de   2012
Coordenação:SECRETARIA-GERAL DO PLENÁRIO: Telefone (65) 3613-7678  - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N, Edifício Marechal Rondon – Centro Político Administrativo – Cuiabá-MT – CEP 78049-915
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O  presente  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DO  FATO  GERADOR  DO 
ISSQN – FIXO ANUAL PROFISSIONAL AUTÔNOMO LIBERAL - 2023 será publicado no Quadro 
de Avisos do Poder  Executivo Municipal  (PREFEITURA MUNICIPAL),  de todas as  Secretarias 
Municipais do Poder Executivo Municipal e no órgão de imprensa oficial do Município (Diário Oficial 
de Contas, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT), assim como do mesmo 
será dado amplo conhecimento e publicidade, nas mídias de radiodifusão e televisão locais, nas 
redes sociais e sites do Poder Executivo Municipal e mediante campanhas faladas de ruas através 
de “alto falantes” em todos os bairros da sede do Município, durante todo o prazo editalício.

 
O ANEXO  ÚNICO –  “RELAÇÃO  DOS VALORES DOS TRIBUTOS LANÇADOS”,  do  presente 
Edital, contendo os valores lançados a título de ISSQN – FIXO ANUAL, para o exercício de 2023,  
em ordem alfabética pelo nome dos contribuintes, será afixado no Quadro de Avisos do Poder 
Executivo Municipal (PREFEITURA MUNICIPAL).
 

Juína-MT, 09 de março de 2023.

VALDOIR ANTONIO PEZZINI
Secretário Municipal de Finanças e Administração
Poder Executivo
Juína – Mato Grosso

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
PARA FUNCIONAMENTO -2023
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Secretário  Municipal  de Finanças e Administração do Município de 
Juína, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  TORNA PÚBLICO que, com 
base  no art.  42,  incisos II,  III  e IV,  c/c o art.  107 e ss,  e Anexo II,  ambos Lei  Complementar  
Municipal n.º 1.905/2019, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Juína-MT, ficam 
NOTIFICADOS, pelo presente Edital, com prazo de  20 (vinte) dias corridos,  de forma global e 
impessoal, todas as pessoas, físicas ou jurídicas, que se dediquem à indústria, ao comércio, à 
operações financeiras, à produção, à prestação de serviços, ou à atividades similares, em caráter 
permanente ou temporário, no Município de Juína-MT, que no dia 01 de janeiro de 2023 ocorreu o 
FATO GERADOR DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO – TLF.

NOTIFICA ainda, que a TLF tem como BASE para os estabelecimentos, 
profissionais  autônomos,  profissionais  liberais,  entidades de classe,  clubes de serviços,  clubes  
esportivos e outras atividades com fins lucrativos, no número de empregados (art. 279, inciso I, da  
Lei Complementar Municipal n.º 1.905/2019), declarado na inscrição inicial ou na atualização de  
dados cadastrais, para o micro empreendedor individual, atividade com portas abertas (art. 279, 
inciso II,  da Lei Complementar Municipal n.º  1.905/2019), declarando na inscrição inicial  ou na 
atualização de dados cadastrais  e para os estabelecimentos  que exploram diversões públicas, 
mediante utilização de equipamentos ou aparelhos, eletrônicos ou não, o número de aparelho ou  
equipamentos (art. 279, inciso III, da Lei Complementar Municipal n.º 1.905/2019), declarado na 
inscrição inicial ou na atualização de dados cadastrais.

NOTIFICA ainda, que toda e qualquer reclamação/impugnação contra o 
lançamento da TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO – TLF, inclusive, quando a aplicação 
da  Lei  Federal  nº  13.874  de  20  de  setembro  de  2019  (Lei  da  Liberdade  Econômica),  que 
desburocratizou expressamente a expedição de alvará municipal para atividade de baixo risco, 
porém não isentou os contribuintes do pagamento da TCL que PODERÁ ser realizada no prazo de 
15 (quinze) dias corridos,  a contar dos 20 (vinte) dias da data da publicação do presente 
Edital, da forma como dispõe os arts. 337 e ss., da Lei Complementar Municipal n.º 1.905/2019. 
Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo da obrigação, o ente municipal poderá  
submeter  o  seu  crédito  ao  Poder  Judiciário  para  cobrança,  através  da  competente  Ação  de 
Execução Fiscal, onde serão exigidos os encargos originados pela demanda cível fiscal (despesas 
processuais e honorários advocatícios), ou ainda, a Protesto Extrajudicial, com aplicação de multa, 
juros, correção monetária e emolumentos cartorários,  sem prejuízo da possibilidade de arresto, 
penhora e leilão de bens, visto que o bem comum de toda a coletividade exige que tributos sejam  
rigorosamente arrecadados.

Ficam os  IMPUGNANTES NOTIFICADOS, que segundo o disposto no 
art.  339,  da  Lei  Complementar  Municipal  n.º  1.905/2019,  uma  vez  julgada  improcedente  a 
impugnação, a TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO - TLF, e as penalidades impugnadas 
ficam sujeitos à multa, juros de mora e atualização monetária, a partir  da data dos respectivos 
vencimentos. 

NOTIFICA outrossim, que os contribuintes da TLF deverão comparecer 
no Departamento de Tributação, da Secretaria Municipal de Finanças e Administração, do Poder 
Executivo  de  Juína/MT (PREFEITURA MUNICIPAL),  situado na  Travessa Emmanuel,  n.º  33N, 
Bairro Centro, no Município de Juína-MT, para retirar o Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM ou documento equivalente, para fins de recolhimento da mencionada Taxa de Renovação de 
Licença para Funcionamento. Qualquer outra informação a respeito de valores da TFL poderá ser  
obtida junto ao Departamento de Tributação, no endereço já citado acima.

NOTIFICA por fim que:

I – a TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO – 
TLF,  referente  ao  exercício  financeiro  do  ano  de  2023,  DEVERÁ ser  recolhida  em PARCELA 
ÚNICA, com vencimento ATÉ A DATA DE 30 DE ABRIL 2023;

II – caso as datas estabelecidas acima vencer em sábados, domingos e 
feriados,  os  vencimentos  ficarão  automaticamente  prorrogados  para  o  primeiro  dia  útil  
subsequente;

III- os contribuintes que por quaisquer motivos não ficarem cientes da 
notificação do lançamento por uma das formas previstas no art. 42, da Lei Complementar Municipal 
n.º  1.905/2019,  deverão  procurar  o  Departamento  de  Tributação  da  Secretaria  Municipal  de 
Finanças  e  Administração,  do  Poder  Executivo  do  Município  de  Juína/MT  (PREFEITURA 

MUNICIPAL) situado na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT, 
para regularizar a sua situação junto ao Fisco Municipal;

IV  –É  OBRIGAÇÃO  FISCAL DE  TODO  O  CONTRIBUINTE  que  se 
dedique à indústria, ao comércio, a operações financeiras, à produção, à prestação de serviços, ou 
a  atividades  similares,  em  caráter  permanente  ou  temporário,  no  Município  de  Juína/MT,  
DECLARAR ATÉ 15 DE JANEIRO DO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE AO QUE INICIOU SUAS 
ATIVIDADES, o número de seus empregados,  quando se tratar de estabelecimentos em geral, 
profissionais  autônomos,  profissionais  liberais,  entidades de classe,  clubes de serviços,  clubes 
esportivos  e  outras  atividades  com  fins  lucrativos  (art.  280,  inciso  II,  da  Lei  Complementar  
Municipal  n.º  1.905/2019)  assim  como,  o  número  de  aparelhos  ou  equipamentos  existentes, 
quando se tratar de estabelecimentos que exploram diversões públicas (art. 281, inciso II, da Lei 
Complementar Municipal n.º 1.905/2019).

V-  a  omissão  ao  disposto  no  inciso  IV,  do  presente  Edital  constitui 
infração ao Código Tributário Municipal, nos termos do art.  100, c/c o art.  104, inciso I,  da Lei 
Complementar Municipal n.º 1.905/2019, sujeitando o infrator à penalidade de multa de 05 (cinco) 
Unidades Fiscais Municipais – UFMs, a teor do art. 109, inciso II, do mesmo Diploma Legal citado 
acima, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação vigente, bem como, crime de 
sonegação  tipificado  no  Código  Penal,  quando  constatada  vantagem  indevida,  em  razão  da 
omissão;

VI-  caso não prestada a Declaração que trata o inciso IV acima,  no 
prazo estabelecido, o lançamento da Taxa de Renovação de Licenças para Funcionamento para o 
exercício subsequente será realizada com base nas informações constantes da Declaração do 
exercício anterior ou colhidas mediante Ação Fiscal;

VII - se verificado posteriormente mediante Ação Fiscal ou por qualquer 
outro meio legal, que o contribuinte beneficiou-se por não ter prestado a Declaração no prazo legal,  
o  fato  deverá  ser  encaminhado  ao  Ministério  Público  Estadual  para  apuração  de  eventual  
cometimento do crime tipificado como sonegação fiscal; e 

VIII  –  a  realização  de  vistoria  prévia  in  loco pelos  Agentes  da 
Municipalidade para efeitos da expedição da Licença ou Alvará Anual  de Funcionamento e do 
lançamento da Taxa de Licença para Funcionamento para estabelecimento de produção, comércio, 
indústria e prestação de serviços, radicados no Município de Juína/MT, é facultativa, podendo os 
Agentes realizarem vistorias e atos de fiscalização a qualquer tempo do exercício financeiro.

O presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DA TAXA 
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO – 2023  será publicado no Quadro de 
Avisos  do  Poder  Executivo  Municipal  (PREFEITURA MUNICIPAL),  de  todas  as  Secretarias 
Municipais do Poder Executivo Municipal e no órgão de imprensa oficial do Município (Diário Oficial 
de Contas, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT), assim como do mesmo 
será dado amplo conhecimento e publicidade, nas mídias de radiodifusão e televisão locais, nas 
redes sociais e sites do Poder Executivo Municipal e mediante campanhas faladas de ruas através 
de “alto falantes” em todos os bairros da sede do Município, bem como, via e-mail do contribuinte 
ou de seu Contador responsável, constante no Cadastro Municipal durante todo o prazo editalício,  
ficando ambos responsáveis, solidariamente, pelo seu cumprimento.

O  ANEXO  ÚNICO  –  “RELAÇÃO  DOS  VALORES  DOS  TRIBUTOS 
LANÇADOS”, do presente Edital, contendo os valores lançados a título de TLF, para o exercício de 
2023,  em ordem alfabética pelo nome dos contribuintes,  será afixado no Quadro de Avisos do 
Poder Executivo Municipal (PREFEITURA MUNICIPAL).

Juína-MT, 09 de março de 2023.

VALDOIR ANTONIO PEZZINI
Secretário Municipal de Finanças e Administração
Poder Executivo
Juína – Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA
EXTRATO  PRIMEIRO  TERMO  DE  ADITAMENTO  DE  PRAZO  AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 183/2022.
PROCESSO: DISPENSA 094/2022
OBJETO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE 

EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ESTUDOS  AMBIENTAIS, 
OBJETIVANDO  O  LICENCIAMENTO  AMBIENTAL,  LICENÇA  PRÉVIA  (LP),  LICENÇA  DE 
INSTALAÇÃO (LI) E LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) PARA LICENCIAMENTO DA CASCALHEIRA 
DE  ATIVIDADE  DE  EXTRAÇÃO  DE  CASCALHO,  ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE JUÍNA, MATO GROSSO

FUNDAMENTO  LEGAL:  art.  57,  §  1.º,  inciso  II,  da  Lei  Federal  n.º 
8.666/93

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUÍNA - MT
CONTRATADA: VINICIUS CAETANOS DE A PORTELA TOCANTINS
PRAZO: 90 dias
TERMINO: 24/05/2023
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023

LEILA CAMPOS MOREIRA
Fiscal do Contrato
Poder Executivo – Juína-MT

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA
EXTRATO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DE MAJORAÇÃO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 086/2022.
PROCESSO: TP 002/2022;
OBJETO:  CONSTRUÇÃO  DE  13  ESTUFAS  AGRÍCOLAS  COM 

DIMENSÃO DE 25M X 10M CADA NO MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
conforme TERMO DE CONVENIO Nº 0752-2020 /SEAF PROCESSO Nº 414638-2020 CONVENIO 

Publicação   Oficial   do   Tribunal   de   Contas   de  Mato   Grosso    –    Lei   Complementar   475   de   27   de   setembro   de   2012
Coordenação:SECRETARIA-GERAL DO PLENÁRIO: Telefone (65) 3613-7678  - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO ISSQN – FIXO ANUAL

PROFISSIONAL AUTÔNOMO LIBERAL EXERCÍCIO
FUNCIONAMENTO - 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

ISSQN – FIXO ANUAL PROFISSIONAL AUTÔNOMO LIBERAL

EXERCÍCIO FUNCIONAMENTO - 2023

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Secretário Municipal de Finanças e Administração do Município de Juí-
na, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, TORNA
PÚBLICO que, com base no art. 42, incisos II, III e IV, c/c o art. 207 e ss,
e Anexo II, ambos Lei Complementar Municipal n.º 1.905/2019, que dis-
põe sobre o Código Tributário do Município de Juína-MT, ficam NOTIFI-
CADOS, pelo presente Edital, com prazo de 20 (vinte) dias corridos, de
forma global e impessoal, todas as pessoas, físicas ou jurídicas, que se
dediquem à indústria, ao comércio, à operações financeiras, à produção,
à prestação de serviços, ou à atividades similares, em caráter permanen-
te ou temporário, no Município de Juína-MT, que no dia 01 de janeiro de
2023 ocorreu o FATO GERADOR DO ISSQN – FIXO ANUAL PROFISSI-
ONAL AUTÔNOMO LIBERAL.

NOTIFICA ainda, que qualquer reclamação/impugnação contra o lança-
mento, PODERÁ ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a
contar dos 20 (vinte) dias da data da publicação do presente Edital, da for-
ma como dispõe os arts. 337 e ss., da Lei Complementar Municipal n.º 1.
905/2019. Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo da
obrigação, o ente municipal poderá submeter o seu crédito ao Poder Judi-
ciário para cobrança, através da competente Ação de Execução Fiscal, on-
de serão exigidos os encargos originados pela demanda cível fiscal (des-
pesas processuais e honorários advocatícios), ou ainda, a Protesto Extra-
judicial, com aplicação de multa, juros, correção monetária e emolumentos
cartorários, sem prejuízo da possibilidade de arresto, penhora e leilão de
bens, visto que o bem comum de toda a coletividade exige que tributos se-
jam rigorosamente arrecadados.

Ficam os IMPUGNANTES NOTIFICADOS, que segundo o disposto no art.
339, da Lei Complementar Municipal n.º 1.905/2019, uma vez julgada im-
procedente a impugnação, o FATO GERADOR DO ISSQN – FIXO ANUAL
PROFISSIONAL AUTÔNOMO LIBERAL, e as penalidades impugnadas fi-
cam sujeitos à multa, juros de mora e atualização monetária, a partir da
data dos respectivos vencimentos.

NOTIFICA outrossim, que os contribuintes do ISSQN -FIXO ANUAL deve-
rão comparecer no Departamento de Tributação, da Secretaria Municipal
de Finanças e Administração, do Poder Executivo de Juína/MT (PREFEI-
TURA MUNICIPAL), situado na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Cen-
tro, no Município de Juína-MT, para retirar o Documento de Arrecadação
Municipal – DAM ou documento equivalente, para fins de recolhimento da
mencionada Taxa de Renovação de Licença para Funcionamento. Qual-
quer outra informação a respeito de valores da TFL poderá ser obtida junto
ao Departamento de Tributação, no endereço já citado acima.

NOTIFICA por fim que:

I – o FATO GERADOR DO ISSQN – FIXO ANUAL PROFISSIONAL
AUTÔNOMO LIBERAL, referente ao Exercício Financeiro do ano de 2023
DEVERÁ ser recolhida em PARCELA ÚNICA com vencimento ATÉ 30 DE
ABRIL 2023 ou PARCELADO em até 08 (oito) parcelas fixas, mensais e
consecutivas, devendo o pedido de parcelamento ocorrer entre a data de
lançamento anual do crédito, até 30 (trinta) de abril do ano de lançamento.

II – caso as datas estabelecidas acima vencer em sábados, domingos e
feriados, os vencimentos ficarão automaticamente prorrogados para o pri-
meiro dia útil subsequente;

III- os contribuintes que por quaisquer motivos não ficarem cientes da no-
tificação do lançamento por uma das formas previstas no art. 42, da Lei
Complementar Municipal n.º 1.905/2019, deverão procurar o Departamen-
to de Tributação da Secretaria Municipal de Finanças e Administração, do
Poder Executivo do Município de Juína/MT (PREFEITURA MUNICIPAL)
situado na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de
Juína-MT, para regularizar a sua situação junto ao Fisco Municipal;

IV – a omissão ao disposto do presente Edital constitui infração ao Código
Tributário Municipal, nos termos do art. 100, c/c o art. 104, inciso I, da Lei
Complementar Municipal n.º 1.905/2019, sujeitando o infrator à penalida-
de de multa de 05 (cinco) Unidades Fiscais Municipais – UFMs, a teor do
art. 109, inciso II, do mesmo Diploma Legal citado acima, sem prejuízo de
outras penalidades previstas na legislação vigente, bem como, crime de
sonegação tipificado no Código Penal, quando constatada vantagem inde-
vida, em razão da omissão;

V- se verificado posteriormente mediante Ação Fiscal ou por qualquer ou-
tro meio legal, que o contribuinte beneficiou-se por não ter prestado a De-
claração no prazo legal, o fato deverá ser encaminhado ao Ministério Pú-
blico Estadual para apuração de eventual cometimento do crime tipificado
como sonegação fiscal; e

VI – a realização de vistoria prévia in loco pelos Agentes da Municipalidade
para efeitos da expedição da Licença ou Alvará Anual de Funcionamento
e do lançamento da Taxa de Licença para Funcionamento para estabeleci-
mento de produção, comércio, indústria e prestação de serviços, radicados
no Município de Juína/MT, é facultativa, podendo os Agentes realizarem
vistorias e atos de fiscalização a qualquer tempo do exercício financeiro.

O presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO FATO GERADOR DO ISSQN
– FIXO ANUAL PROFISSIONAL AUTÔNOMO LIBERAL - 2023 será publi-
cado no Quadro de Avisos do Poder Executivo Municipal (PREFEITURA
MUNICIPAL), de todas as Secretarias Municipais do Poder Executivo Mu-
nicipal e no órgão de imprensa oficial do Município (Diário Oficial de Con-
tas, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT), assim
como do mesmo será dado amplo conhecimento e publicidade, nas mídias
de radiodifusão e televisão locais, nas redes sociais e sites do Poder Exe-
cutivo Municipal e mediante campanhas faladas de ruas através de “alto
falantes” em todos os bairros da sede do Município, durante todo o prazo
editalício.

O ANEXO ÚNICO – “RELAÇÃO DOS VALORES DOS TRIBUTOS LAN-
ÇADOS”, do presente Edital, contendo os valores lançados a título de IS-
SQN – FIXO ANUAL, para o exercício de 2023, em ordem alfabética pelo
nome dos contribuintes, será afixado no Quadro de Avisos do Poder Exe-
cutivo Municipal (PREFEITURA MUNICIPAL).

Juína-MT, 09 de março de 2023.

VALDOIR ANTONIO PEZZINI

Secretário Municipal de Finanças e Administração

Poder Executivo

Juína – Mato Grosso
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